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Câmara Municipal do Rio ande

GAB. VER. NANDO RIBEIRO - PSB

O Vereador abaixo assinado requer após ouvida a Casa, seja

encaminhado as comissões técnicas o seguinte Projeto de Lei.

"DA A DENOMINAçÃO À

UMA ESCOLA MUNICIPAL

À LUÍS GUILHERME

COIMBRA''

Artigo lo - Da a denominaçâo à uma Escola Pública Municipal à Luís

Guilherme Coimbra.

Aúigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2002.

Estado do Rio Grande do Sul

Ver. a o Ribeiro

Líder da Bancada do PSB



HISTORIC O DO SR. LUIS GUILHERNTE COINTBR{

Filho do escritor e teâtrólogo riograndino Arnold Coimbra e de Dona Diva Gomes
Coimbra nasceu em Rio Grande, no dia 08 de agosto de 1934,
O Professor Coimbra iniciou sua vida escolar no Colégio Mâristâ São Francisco, onde
cursou o primário e o ginásio na época. Foi também aluno do Colégio Estaduat
Lemos Junior_, onde cursou o clássico. Formou-se em Lingua Poftuguesa pela
Universidade Átila Taborda, em Bagé.
Falar de Luís Guilherme é falar em educação, em responsabilidade, em simpticidade.
Sua vida foi sempre em prol da educação, começou muito cedo com a perda do pai,
ficou responsável pela família de 04 irmãos e a mãe. E com apenas lZ anos em lg5l
começou a lecionar na Escola Oliveira Martins, em seguida foi convidado a dar aulas
no Liceu Salesianos Leão XXI[, foi um dos primeiros professores leigos na época, foi
professor do Colégio Marista São Francisco por 28 anos, lecionou no Colégio
Mascaranhas de Moraes, por 25 anos.
O Professor Coimbra dono de uma forte personalidade, tinha um domínio de classe
muito grande. Em suas aulas brincava-se no momento certo, hora de ensinar a ordem
era silêncio âbsoluto.
Teve uma vida inteira dedicada a ensinar, sempre em luta por melhores salários. Dizia
sempre que encontrava um aluno formado cost[mâvâ dizer que esta era sua melhor
recompensa dentro do magistério.
Certa vez foi convidado a ser delegado de ensino, agradeceu o convite e com sua
peculiar simplicidâde âcrescentou: "eu nasci para ensinar e não para dirigir."
Muitas vezes um aluno ou outro faltava às suas aulas, entrâvâ em contato com a
família, queria saber o motivo da falta, e por inúmeras vezes o problema era
Íinanceiro, o professor Luís com o pouco salário do magistério âjudâvâ com passâgens
ou material escollr.
Luís foi uma dessas pessoas que pâssou nestâ vida deixando-nos umâ lição de amor,
desprendimento e de muita solidariedade.
PaÍiu do nosso convívio num Sábado ensolarado no dia 1" de maio de 1993. No mês
em que se aposentou-se e que queria se dedicar-se mais a família Suas filhas gêmeas
tinham apenas 07 anos, coube a sua esposâ Edith Ribeiro Coimbra a tarefa de
educar, "o destino foi cruel, pois educou diversas pessoâs mas não conseguiu educar
as filhas.
suas filhas estão recebendo â mesmâ filosofia de vida do pai solidaúedade e amor ao
próximo.
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Â mrrs antiga .lo Estarlo
ESTAI'O DO RIO GRANDE DO SUL

Sala das Conrissões, de

eto, constante do Processo acima enumerado,

I I TNCONST| iONAL

IIANT DICO

N'TIREGIi\IENI'AL

I TNADEQUADOA'I'ECNtCA LIGtSLAT|VA

Este é o parecer desta Cornissão.

PAITECEII

CAMAITA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

coNrrssÃo DE coNS'r'r't'utÇÃo E JUS.r.rÇA

PRocEsso...Í..! .Lt \

Esta Comissão, após apreciar o proj
declara não haver impedimento a sua tramitação.

2002

P

Secret

Mem

Membro

l)'i.r"t,:;,,, rnr ,,rrlrl :;.rtsc Vrrt.r,l
lll r.\ (;liNl.:ll.\t. \ I I ( )L tN(r. .l{ t -ctil:,rír 200-.t I o t..()Nt:(51)2Jt-t7-t t-t.^\ (51)2tt-t7-t Í,-Rt(xiR.\Nt)t.:-Rs

c-mail:_cnrrqlíirvctoriahrct corn.br silc: rl,.n rv c:nlltrl,rioqrlndc rl.qoy.br

\



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LET

*DENOMINA DE LÜIZ GUILHTRME
COIMBRA UMA ESCOI-A DO MUMCiPIO."

Artigo l'- Fica denominada de LUIZ GUILHERME
COIMBRA uma escola do Município.

Art. 2"- Esta ki enüa em ügor na data da sua publicação.

Rur Geacral vitoriao,44l - cEP 9620()-310 - Fore (s3l 2at-t7tt - Far Ís3l 2gt-17a6 - Rio crarde - Rs
e-trla.il: cE!gayêtorialnet,coE.br site: sss.çs6gt4.riogra[de.rs.gov.bt

DOE óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 3l de março de 2003.

§raz-nos cumprimenüiJo, oportunidade que,

encaminhrmos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje pzua sua deüda apreciação.
Sendo o que tíúamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração-

er. Troca
Presidente

ANEXO: *Denomina de Luiz Guilherme coimbra uma escola do Município."

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Gcreral Vltorho, 441 - CEP 96200-310 - role (531 231-l7ll - Fa-r (531 23L-17A6 - Rio Graade - RS
e-trail: cEtrEíayetoriâInet.cotú,br site: wws.camala.riogralde.rs.gov.br

DOE ÔRGÁOS, DOE SIINGTIE: SALVE VIDAST

Of. n.'331/2003
Processo n'81.264

Senhor Prefeito,



ESTAOO OO RIO GRANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
u-p

E "g 04
PÂTRIiIONIO

OO RIO GÂANDE DO SUL

LEI N'5.750, de 14 de abril de 2fi)3.

..DENOMINA DE LUIZ GUILHERME
coIMBRA UMA EscoLA Do MUNICÍpIo."

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE' usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51' Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. l' - Fica denominada de LUIZ GUILHERME COIMBRA uma

escola do Município.

ArL 2" - Esta Lei enüa em vigor na data de sua publicação'

GABINETEDO 4 de abril de 2003.

rÁBIO

cc. : SMFiSMCP/UPE/SMEC/PJrcM
Publicação
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